
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 125/2013

Viabilização do Programa Armazém da Família, 
nos moldes do programa em funcionamento na 
cidade de Curitiba.

Senhor Presidente, 

O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 149 do 
Regimento Interno desta Casa, 

INDICA 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal o estudo de viabilidade para 
implantação do Programa Armazém da Família no Município de Toledo.

O Armazém da Família é um programa Social, com origem e ação do 
Município de Curitiba, através da Secretaria Municipal de Abastecimento do referido , 
que oferece à população com renda até R$1.395,00 (hum mil e trezentos e noventa 
e cinco reais), gêneros alimentícios e produtos de higiene e limpeza, a preços em 
média 30% menores que os do mercado e atende às entidades sociais habilitadas 
pela Fundação de Ação Social.
                  
 

Foto: Compra Básica 70 Itens.(Foto 05/03/2013).
          Armazém da Família R$ 182,61. Supermercados Locais R$ 278,28.
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A busca constante deste Vereador através desta indicação, é promover 
ações  através  do  Poder  Executivo  e  Legislativo  Municipal,   proporcionando 
alimentos e produtos do lar com valor monetário menor que o exposto ao mercado 
consumidor varejista local, com foco sempre aos mais carentes e de pequena renda 
familiar.

Portanto, espera-se que o estudo seja iniciado o mais breve possível,e 
se positivo e viável, proporcionar ação social em beneficio da população de baixa 
renda com sua implantação no Município de Toledo, assim afastando em definitivo a 
insatisfação  dos  mais  carentes,  que  tenham   informações  e  conhecimento  do 
sucesso do funcionamento do Programa Armazém da Família da Capital do Estado 
do Paraná.

Endereço Eletrônico para informações:

http://www.curitiba.pr.gov.br/conteudo/armazem-da-familia-smab-secretaria   municipal   
do-abastecimento/266

SALA DAS SESSÕES, 06 de março de 2013

GIANCARLO DE CONTO
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ANEXO DA INDICAÇÃO N  125/2013

 INFORMATIVO DO PROGRAMA

http://www.curitiba.pr.gov.br/conteudo/armazem-da-familia-smab-secretaria-
municipal-do-abastecimento/266

PROGRAMA ARMAZÉM DA FAMÍLIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

ESTADO DO PARANÁO Armazém da Família é um programa Social que oferece à 
população com renda até R$1.395,00 (hum mil e trezentos e noventa e cinco reais), 

gêneros alimentícios e produtos de higiene e limpeza, a preços em média 30% 
menores que os do mercado e atende às entidades sociais habilitadas pela 

Fundação de Ação Social.

Horário de funcionamento Armazéns da Família Curitiba.
Os Armazéns da Família atendem de: 

Terça a Sábado das 09:00 as 17:00

Como posso Comprar no Armazém da Família? 
Pode comprar o usuário que: 

1) Morar em Curitiba;
2) Ter e comprovar renda familiar de até R$1.395,00; 

O acesso é garantido por meio de cadastramento junto às Gerências Regionais da 
Secretaria Municipal de Abastecimento nas Ruas da Cidadania, preferencialmente 
na regional que você pertence, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

Documentos necessários: 1) Comprovante atualizado de endereço no nome de um 
dos cônjuges: Talão de luz, água ou telefone fixo, com datas de no máximo 3 meses; 
2) De todos os membros da família ou moradores da mesma residência: Carteira de 
Identidade; CPF; Carteira do Trabalho atualizada e comprovante de renda (Holerite);  
Declaração  de  Ajuste  Anual  de  Imposto  de  Renda,  se  declarante;  Se 
aposentado/pensionista/auxílio doença, apresentar extrato de pagamento/benefício. 
3) Dos filhos menores: Certidão de nascimento ou Carteira de Identidade. 

Telefone: (41)3257-5404          Email: smab@smab.curitiba.pr.gov.br 

Locais onde dar entrada:  Ruas da Cidadania nas Gerências Regionais da Secretaria do   
Abastecimento.    SMAB -  Secretaria  Municipal  do  Abastecimento  DEPARTAMENTO   
SOCIAL DE ABASTECIMENTO   
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